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   NUMERO EMENTA RELATOR(A) REQUERENTE    LOCALIDADE PROCESSO 

Nº    DELIBERAÇÃO 

PARECER    

COMISSÃO 
 

      

1 
233 CEMES Credencia, até 26 de julho de 2022, o Polo de Apoio 

Presencial, em Novo Hamburgo, da Escola de 
Ensino Médio Styllus, com sede em Portão, para o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas e 
administrativas, referentes à oferta do Ensino Médio 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos na 
forma de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. Determina providência. 

 

Antonio Polo de Apoio Presencial / 
Escola de Ensino  

Médio Styllus 

Novo Hamburgo 21/2700-0000007-6 

 

2 
234 CEI Considera cumpridas as providências estabelecidas 

na Deliberação CEEd nº 282/2021, referentes à 
Escola Adventista de Ensino Fundamental Alvorada, 
em Alvorada. 

 

Simone  Escola Adventista de Ensino 
Fundamental Alvorada 

Alvorada 19/1900-0059640-5 

 

3 
235 CEP Credencia, por 3 anos, a TECSERRA Escola de 

Educação Profissional, em Antônio Prado, para a 
oferta do Curso de Técnico em Meio Ambiente – eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde,  desenvolvido de 
forma concomitante e subsequente na modalidade 
presencial. Aprova o Plano do Curso e autoriza o 
funcionamento desse Curso. Determina 
providências.  

 

Lucia TECSERRA Escola de 
Educação Profissional    

Antônio Prado 21/2700-0000218-4 

 

SESSÃO PLENÁRIA  

13 DE ABRIL DE 2022 



2 

 

 

 

4 
236 CEP Credencia, por 3 anos, a TECSERRA Escola de 

Educação Profissional, em Antônio Prado, para a 
oferta do Curso de Técnico em Segurança do 
Trabalho – eixo tecnológico Segurança,  
desenvolvido de forma concomitante e subsequente 
na modalidade presencial. Aprova o Plano do Curso 
e autoriza o funcionamento desse Curso. Determina 
providências.  

 

Lucia TECSERRA Escola de 
Educação Profissional    

Antônio Prado 21/2700-0000218-4 

 

5 
237 CEP Credencia, por 3 anos, a QI Escola de Educação 

Profissional – Esteio, em Esteio, para a oferta do 
Curso Técnico em Transações Imobiliárias – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de 
forma concomitante e subsequente na modalidade 
de Educação a Distância, para estudantes maiores 
de 18 anos. Aprova o Plano de Curso e autoriza o 
funcionamento desse Curso. Determina 
providências. 

 

Sani QI Escola de Educação 
Profissional – Esteio    

Esteio 21/2700-0000187-0 

 

6 
238 CEP Considera cumprida pela Escola Técnica Família 

Agrícola da Serra Gaúcha, em Caxias do Sul, a 
providência determinada na Deliberação CEEd  nº 
262/2017, referente ao Curso Técnico em 
Agropecuária - eixo tecnológico Recursos Naturais.  

 

Erico Escola Técnica Família 
Agrícola da Serra Gaúcha    

Caxias do Sul 16/1900-0049821-0
  

7 
239 CEF 

Descredencia, por mudança de sede, a Escola 
Estadual de Ensino Fundamental José Ferreira 
Ramos, na Rua Libano Alves de Oliveira, nº 97, no 
município de Gaurama. Credencia a Escola Estadual 
de Ensino Fundamental José Ferreira Ramos, na 
Rua José Sponchiado, nº 560, para a oferta do 
Ensino Fundamental – anos iniciais, no mesmo 
município. 

 

Hilario 
Escola Estadual de Ensino 
Fundamental José Ferreira 

Ramos    

Gaurama 
22/1900-0001803-3 

 



3 

 

 

 

8 
240 CEF Descredencia a Escola de Ensino Fundamental 

Interagir, em Porto Alegre, para a oferta do Ensino 
Fundamental, cessada em final de 2011, deixando 
de integrar o Sistema Estadual de Ensino. 

 

Oswaldo 
 

Escola de Ensino 
Fundamental Interagir 

Porto Alegre 20/1900-0001142-9 

 

9 
241 

 
CEF 
CEI 

 

 

Considera cumpridas parcialmente as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 430/2019, 
referentes à Escola Estadual Indígena de Ensino 
Fundamental Nivõ, localizada no município de 
Farroupilha. Determina providência. 

 

Odila 
Marcelo 

 

Escola Estadual Indígena de 
Ensino Fundamental Nivõ 

Farroupilha 17/1900-0010729-2 

 

10 
242 

 
CEF 
CEI 

 

Considera cumpridas as providências estabelecidas 
nos itens 4 e 9 da  Deliberação CEEd nº 107/2008, 
referente à Escola Municipal de Ensino Fundamental 
João Ziulkoski Filho, em Mariana Pimentel. 

 

 
Hilario 
Lucia 

 

 
Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João Ziulkoski 

Filho 

Mariana Pimentel 
 
087040-1900/07-1 

 

11 
243 

CEF 
CEI 

 

Considera cumprida a providência estabelecida na 
Deliberação CEEd nº 39/2021, referente à Escola de 
Ensino Fundamental Crescer e Conhecer, em 
Viamão. 
 

Odila 
Beatriz 

Escola de Ensino 
Fundamental Crescer e 

Conhecer 

Viamão 
19/1900-0049627-3 

 

12 
244 CEF 

Descredencia a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Vendelino Waldemar Rauber, em 
Tuparendi, para a oferta da 6ª série do Ensino 
Fundamental, cessada em 2011, e da 1ª a 5ª séries 
do Ensino Fundamental, cessadas em 2017. 

 

Marcelo 
Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Vendelino 
Waldemar Rauber    

Tuparendi 
19/1900-0039101-3      

13 
245 CEMES 

Reconhece, por 5 anos, o Curso de Bacharelado em 
Agronomia, desenvolvido na Unidade em São Luiz 
Gonzaga, pela Universidade Estadual do Rio Grande 
do Sul – UERGS. Determina providência. 

 

Lucia 
 

UERGS São Luiz 
21/1950-0000594-8 

 

14 
246 

 
CEMES 

CEF 

 
Recredencia, até 24 de novembro de 2024, o Polo 
de Apoio Presencial da Unidade SESI de Ensino 
Médio Francisco Xavier Kunst, na Rua Amazonas, nº 
1815, em Lajeado, para o desenvolvimento de 
atividades pedagógicas e administrativas, referentes 
à oferta do Ensino Fundamental – anos finais e do 
Ensino Médio na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, 
para estudantes maiores de 18 anos. Determina 
Providência. 
 

 
Ana Rita 

Odila 

 
Polo de Apoio Presencial - 
Unidade SESI de Ensino 
Médio Francisco Xavier 

Kunst 

Lajeado 
 
21/1900-0014744-0 

 



4 

 

 

15 
247 

CEMES 
CEF 

Recredencia, até 24 de novembro de 2024, o Polo 
de Apoio Presencial, em Venâncio Aires, da Unidade 
SESI de Ensino Médio Francisco Xavier Kunst, para 
o desenvolvimento de atividades pedagógicas e 
administrativas, referentes à oferta do Ensino 
Fundamental – anos finais e do Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos na 
forma de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 

Antonio 
Odila 

Polo de Apoio Presencial - 
Unidade SESI de Ensino 
Médio Francisco Xavier 

Kunst 

Venâncio Aires 
 
21/1900-0008246-1 

 

16 
248 CEMES 

CEP 

Descredencia a Escola de Ensino Médio Cristo Rei, 
em Marau, para a oferta dos Cursos, Técnico em 
Segurança do Trabalho, Técnico em Enfermagem, 
Ensino Médio e Ensino Médio na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, deixando a Escola 
de integrar o Sistema Estadual de Ensino.  

   

Lucia 
Sani 

Escola de Ensino  
Médio Cristo Rei Marau 20/1900-0029852-3 

 

17 
249 CEMES 

Credencia, até 10 de novembro de 2024, o Polo de 
Apoio Presencial, em Nova Prata, da Forma Mais 
Viamão – Escola de Ensino Médio, com sede em 
Viamão, para o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas e administrativas, referentes à oferta de 
Ensino Médio na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, 
para estudantes maiores de 18 anos.  

 

Antônio 
Polo de Apoio Presencial da 
Forma Mais Viamão – 
Escola de Ensino Médio 

Nova Prata 
21/1900-0043871-1 

 

18 
250 CLN 

Acolhe os termos da “Manifestação do Setor de 
Controle Escolar” da 6ª Coordenadoria Regional de 
Educação – CRE, afirmando que “[...] as Atas de 
Resultados Finais do Colégio Dom Alberto estão 
corretas e adequadas à legislação vigente”. Ratifica 
o necessário cumprimento da providência 
determinada à 6ª CRE, constante na alínea “b” do 
item 13, da Deliberação CEEd nº 257/2020, referente 
às Atas de Resultados Finais dos cursos da Escola 
de Educação Profissional Dom Alberto, sob a 
mantença do Centro de Ensino Superior Dom 
Alberto Ltda., reafirmada  pela  Deliberação CEEd nº 
Deliberação nº 67/2021, alínea “c” da Conclusão. 
Determina a 6ª CRE a verificação dos cursos que, 
eventualmente, não funcionaram após ato 
autorizativo deste Conselho ou tiveram cessadas 
suas atividades “a posteriori”, no Colégio Dom 
Alberto e na Escola de Educação Profissional Dom 
Alberto, ambos em Santa Cruz do Sul, procedendo a 
instrução de processo (s) pertinente(s), conforme o 
caso,  nos  termos dos subitens 7.1 e 7.2 desta 
Deliberação. 
 

Ruben CEEd Porto Alegre 
 
18/27000000177-7 

 



5 

 

 

 
19 

251 CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Ana Vitória Schaffer Lodi, nos 
Estados Unidos da América. 
 

Antônio 
 

Ana Vitória Schaffer Lodi Porto Alegre 
21/1900-0028611-3 

 

20 
252 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Marianela Soledad Radovich, 
na República Argentina. 
 

Marcelo 
 

Marianela Soledad Radovich Porto Alegre 
21/2700-0000225-7 
 

 

21 
253 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Marcelo Daniel Hurovich, na 
República Argentina. 
 

Marcelo 
 

Marcelo Daniel Hurovich Porto Alegre 
21/1900-0034151-3  

 

22 
254 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Lara Pitta Decker, nos 
Estados Unidos da América. 
 

Antonio 
 

Lara Pitta Decker Porto Alegre 
21/2700-0000272-9 

23 
255 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Carol Fransuelen Leites 
Herat, na República Oriental do Uruguai. 
 

Erico 
Carol Fransuelen 

 Leites Herat Porto Alegre 
21/1900-0035687-1 

24 
256 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Abdallah Atef Elmohamady 
Abdelshafy, na República Árabe do Egito. 
 

Antonio 
Abdallah Atef Elmohamady 

Abdelshafy Porto Alegre 
21/2700-0000289-3 

25 
257 CLN 

Declara equivalentes ao ensino médio brasileiro os 
estudos realizados por Juan Pablo Romero Vallejos, 
na República do Chile. 
 

Odila 
Juan Pablo Romero Vallejos 

Porto Alegre 
21/2700-0000289-3  

 

 

 
 
 


